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PROJETO DE LEIN.o So) ,DE 1.998

“Dá denominação ao trevo na Rodovia Marechal Rondon,

no Município de Promissão.”

, A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

to Artigo 1o - Passa a denominar-se “ GIACOMO ZAMBON ”
aestrevo da Rodovia Marechal Rondon- KM 459, mais 900 ms., no Município de
a promissão.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este ano, 1998, comemora-se 80 anos da colônia Italiana

em Promissão.

O início do povoamento da Região Noroeste como um todo

e de Promissão, em especial, está intimamente ligado às colônias de

estrangeiros que para a região se dirigiram em busca de melhores condições de

vida, aventurando-se no sertão, em meio aos perigos das virgens matas que aos

poucos iam sendo derrubadas para dar lugar à civilização nascente.

Dentre as tais colônias, merece grande destaque a Colônia

Italiana, estabelecida nos primórdios do então Distrito de Hector Legru, a partir

de 1918 por ocasião da abertura do Oeste Paulista e consegientemente divisão

da Fazenda Patos, que abrangia os municípios atuais de Promissão e

Avanhandava (antiga Miguel Calmon), famílias inteiras de imigrantes italianos

das mais diversas regiões do pais natal - trevisanos, milaneses, calabreses,

montovanos, sicilianos, paduanos entre outras - , migraram das áreas já

decadentes e envelhecidas do Estado, onde trabalhavam como colonos na

lavoura cafeeira, para, como proprietários, construírem a história de suas vidas

e de Promissão, marcadas por muita coragem, fé, amor e esperança.
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Nosso homenageado, GIACOMO ZAMBON - um dos

pioneiros da Colonização Italiana em Promissão, nasceu na Província de

Treviso, região ao norte da Itália, aos 02 de fevereiro de 1.888, filho de Pedro

Zambon e de Constanza Portolucci, faleceu aos 11 de junho de 1966, no

Município de Promissão, no Bairro Bom Sucesso.

Aos 15 anos, com o falecimento da mãe, imigra para o

Brasil em companhia de seu pai, destinados para a lavoura cafeeira na região de

São Carlos do Pinhal em 1.903, vivenciando o auge da cultura do café que se

espalhava a cada dia, absorvendo gradativamente um grande contingente de

mão-de-obra assalariada, em regime de colonato.

Em 1.909, contrai núpcias com Maria Zanatta,

companheira fiel e dedicada, com quem constituiu nobre família, formada pelos

filhos: Constanza Palmira, casada com João Dainezi; Elvira, casada com

Ângelo Borgo; Cezira, casada com Antônio Dal Poz; Alzira, casada com

Antônio Pasquini; Angelina, casada com Amélio Doná; Casemiro, casado com

Antônia Plaça; Deolindo, casado com Justina Pasquini; Alfredo, casado com

Cleusa Rebucci; Alcides, casado com Alzira Franco e Ângelo, casado com
Dirce Silva; todos de famílias radicadas em Promissão.

Com a abertura do Oeste Paulista, através da construção da

Estrada de Ferro Noroeste do Brasil e a divisão da antiga Fazenda Patos, de

propriedade de Antônio Pereira Braga, latifundiário de São José do Rio

Preto/SP, que abrangia uma grande extensão rural entre os distritos de Hector

Legru - atual município de Promissão/SP, a Família Zambon, à época composta

apenas pelo casal e suas cinco filhas menores, às custas de muito trabalho,

adquiriram uma pequena gleba de 5,5 alqueires, no Bairro Cabeceira dos Patos,

divisa com o Bairro Bonsucesso, no recém emancipado Município de

Promissão/SP.

No mês de julho de 1.924, mudam para Promissão, e

iniciam o trabalho de formação do cafezal da pequena propriedade tendo

sempre à frente a figura do pai Giacomo, que com extremo zelo, ensinava os

ofícios da terra a seus filhos.

Em 1.944, tendo a metade de seus filhos já casados e

constituindo suas respectivas famílias, transfere residência para o Bairro

Bonsucesso, numa propriedade maior, ao lado do antigo Campo de Esportes da

Colônia Japonesa - atual Praça Dr. Shuhei Uetsuka.
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Já com os filhos maiores e graças à dedicação exclusiva ao

trabalho, passa a adquirir várias propriedades rurais no próprio Bairro

Bonsucesso e no Bairro Gonzaga, formando na década de 1.950, a chamada

“Fazenda Itacolomy”.

Neste mesmo período, ocorreu a abertura e consequente

pavimentação da Rodovia Marechal Rondon (SP-300), ligando o Estado de São

Paulo ao então Estado do Moto Grosso, cortando parte de suas terras.

No entanto, o acesso até a cidade ainda era feito por meio

da antiga estrada boiadeira que passava pelo Bairro Córrego Azul.

Na época, a construção de uma via de acesso muito

significava para os moradores dos bairros rurais, que deslocavam-se com muita

dificuldade até suas casas.

Quando do início da abertura da tão sonhada via de acesso,

motivado por forte espírito comunitário e sentimento de participação, Giacomo

Zambon resolveu doar à coletividade a área de sua propriedade destinada à

construção do trevo de entrada para a cidade de Promissão. Porém, não teve a

felicidade de ver concretizada este seu grande anseio. Faleceu em 11 de junho

de 1.966, dois anos antes da inauguração da estrada.

Em respeito à sua memória e, sensibilizados pela amizade

que o velho pioneiro dispensava a todos os engenheiros responsáveis pelas

obras, ainda em fase de pavimentação, consentiram que seu féretro passasse por

sobre o traçado da via de acesso, sem dúvida, para ele um símbolo do progresso

e do crescimento da Promissão que tanto amara.

A lembrança de Giacomo Zambon será etema como um

dos pioneiros da Colônia Italiana, patriarca de uma tradicional família de

descendentes de imigrantes que, trazendo de muito longe a corageme a fé, com

esperança e trabalho sem fim, além de ter sido o doador do terreno para a

construção do trevo de acesso Rodovia Marechal Rondon-Promissão, como um

verdadeiro colaborador para a transformação, para o progresso e O

desenvolvimento de Promissão.
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Levando-se em conta o momento etno-histórico-cultural, e

em respeito a memória de Giacomo Zambon, pioneiro da Colônia Italiana em

Promissão, peço o apoio dos nobres pares desta Assembléia no sentido de

aprovarem o presente projeto.
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Promissão, 2 de Setembro de 1998.

O PSDB de Promissão apoia a moção 011/98 da Câmara Municipal desta

cidade, propondo a denominação ao nosso Trevo junto a Rodovia Marechal Rondon

Km 459, de "Giacomo Zambon".

Defendemos esta proposição por saber que este ilustre promissense foi um

dos pioneiros da colonização italiana em Promissão, além de ter sido o doador do

terreno para este trevo quando da construção da nossa via de acesso para aquela

rodovia.

Ainda, levamos ao seu conhecimento que a família Zambon conta com

dezenas de descendentes na nossa cidade

Conhecedores que somos do seu trabalho na nossa Assembléia Legislativa

temos certeza da sua ajuda para este projeto.

Atenciosamente, saudações tucanas,

pão Luiz Trevelim

tidenté do Diretório Municipal

Sede: Rua Érico de Abreu Sodré, 239 Residência: Av. Washington Luiz, 527

Cep 16370 000 — Promissão, SP Cep 16370 000 - Promissão, SP

Fone e Fax 014 541 1644 Fone 014 541 0928 — itrevelídibmnet



Câmara Municipal de Promissão

Estado de São Paulo

= MOÇÃO N.o 011/98 =

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

2 gmporigosd

Considerando, que na Via Marechal Rondon, Km 459, mais

900 ms., do Município de Promissão, dentro dos trabalhos de reformas da via Marechal

Rodon, no local esta previsto a construção de um trevo rodoviário.

Considerando que quando a construção da Rodovia

Marechal Rondon, referido local onde será construído o trevo, na ocasião foi a área

doada ao Estado pelo cidadão Jácomo Zambom, sitiante na ocasião residente próximo ao

local, no Bairro Bom Sucesso, no Município de Promissão.

Considerando que é justo homenagear referido cidadão,

hoje falecido, por sua nobre atitude, contribuindo em muito para os trabalhos de

construção da referida Via Marechal Rondon.

PROPONHO À MESA, Ouvido o Nobre Plenário, seja

oficiado ao Nobre Deputado à Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, Dr.

Fernando Cunha, solicitando que o mesmo formalize Projeto de Lei à Mesa daquela

Nobre Casa de Leis, propondo para que seja dado o nome de Jácomo Zambom ao Trevo

Rodoviário que será construído na Via Marechal Rondon (KM 459, mais 900ms.), no

Município de Promissão, como um justo reconhecimento pela doação de área, durante a

construção da mesma, no local onde futuramente se localizara aquela obra na citada Via,

juntando, para tanto o currículo que poderá acompanhar a exposição de motivos do

citado Projeto de lei.

SALA DAS SESSÕES, em 04 de Março de 1.998

JOSE ANTÔNIO ALVES
VEREADOR

SS
rm

Praça 9 de Julho no 191 - Cx. Postal 142 - Tel./Fax: (014) 541-0668 - CEP 16370-000 - PROMISSÃO - SP
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 133o a 137o Sessões Ordinárias

(de 25/09 a 1/10/98), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 1o/10/98.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA|DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTODE DOCUNM ENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

— DIVISÃO DE PESQUISA JURÍDICA

Av. Pedro Álvares Cabral, s/no - Ibiraquera - CEP: 04097-900 - São Paulo -
S D

Fone: 886-6814 / 886-6817 /886-6818 - FAX: 884-4945

São Paulo, 05 de novembro de 1998
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Sr. Assessor Técnico Legislativo

Dr.

ESTUDO NoProjeto de Lei

Deputado: FERNANDO CUNHA

No 525/98

Parecer: CCJ - Deputada Maria do Carmo Piunti
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Assunto: Dá a denominação de “ Giacomo Zambon”, ad trevo da Rodovia Marechal Rondon -

Km459,9, em Promissão.

Legislação:

Fontes de Pesquisa: Arquivos DDI |
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Conclusão: Segundo nossas fontes de pesquisa, o trevo

459,9, em Promissão, não possui denominação patroní

À

tra

o 7 TA

Diretor Técnico uejsstvo de Divisão
(D.P.J. - DD]

Matr. 9.796

Verificação de Projeto de Lei: Não há outro projeto deflei.


